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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlCIPAL D MADEIRO-PI 

AV . .JOSÉ RODRIGUES, S/N, CENTRO 
CEP: 64.168-000 - MADEIRO-Pl 

C PJ; ,01 .6t2.S86/000I-08 

Portari• nº 05/2021 Madeiro (PI),. OI d~ .Janeiro de 2021 

O PREF ITO DO MUNICIPIO DE MADEIRO -P[, no mo de suag 
atribuições Legais e, em consonãncia com a lei Org.Gnic11 do Municlpio, 

RESOLVE; 

Art. 1°. Nomear o Sr. Luls de Sousa SIiva, ponador de CPF: n• 
003.743,513,25, para cxerc-er o cargo em oomissllO de Chefe de Gabinete, lo1ado no, 
gabinete do Prefeito. 

Art. 2°- A presente Ponario entrará em vigor a partir des1a dala. 

Cumpra-se e Publique. 

Mad.eiro-(PI). 01 d.e Janeiro de 2021 

José Ribamar de Araójo Filho 
Prefeito Municipal 

1:,$TAD0 DO PIAUf 
PREF I tJRA MlJNJCIPAL DE MADEIRO-PJ 

/6. V. ,JOS°& RODRIGUES, $1N, CENTRO 
C P: 64.168- 000 -MADE.IRO-PI 

P.J; 0J .612.586/0001-08 

Portaria nº 06 120:n Mafj.,lro (PJ), 04 de .Janel.ro de 2021 

O PREFEITO DO MU 1CIPIO DE MAO IRO -PI, no uso de suas 
a ·tribu.:iç.Oes. L-esai.s e, em eorna:o.nAncia com a l.ci Org:A.niea do Muni0fpio. 

RE§QJ,VE• 

Art . l ª , Nomen_,- • Comis:sno Pennante de Licitação_ que e oompoa:t• pelos 
scguin.tes func;ion4rlO$ $0b a presld~nci.a do primeiro e se.c.rctõ..rio pelo SC,8:undo; 

a) - Ir■ ncjrúo mcodéa •llva Porladora do CPF '12.6 ,688.013-20 ( Pn:o,lde.ntc) 
b) Franeiaeo Cbarlc;, Nuclmento Sampaio Portador do CPF 002.88:8.6"-

◄0 (Scç-t■rlo) 
e) Daglcl l,im• Sí lvio Portador do CP 071 .• 0·92.773.80( Membro) 
d) ~<>n Sous Silva Porto.dor do CPF 2S9.J46.603.06($uplente) 
e) Valdircnc Costa Ponador11 do CPF 446.043 .863-1 S(!Juplantc) 
1) E!limnr Firmino Cardoso POrtúdora do CPF 908.769.463-68( suplc11tc) 

Art. 2•. o prnzo de mandato de .-e.,petlva eomisoão será de OI (um) ano, ,xmformc 
preceltua no 4 do artigo dn Lei Fedcnd 8.666193 

Art. 3º· A pre:$elrlte: PortB:l'ia entrará cm vigor à. _pãrtir desta d~ 

Cumpra""c e Publi.que. 

Mlldei.rO-{i>I). 04 de Janeiro de 2021 

Jos~ Ribomar de A.ao:iJo FIiho 
Prefeito Mun.icipal 

iu.. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE MARCOLÃNDIA 

Rua Maria Porflrta de Sousa, N° 21, Centro· CEP: 64.685-000 
Mar-colândia-PJ 
C PJ : 41.522.269/0001-15 
E•ma11: prefmarcolandlapJ@gma1l.rom 

DECRETO N.0 001/2021, DE 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNlCIP L DE MARCOLÂND1A, ESTADO DO 
PIA 1, no uso de suas atribuiQ6es legais conferidas pela Lei Orgânica do Municípí.o e, 

CONSIDERANDO a necessidade de rcgulwnenhlr a concessão de 
díárias aos servídores que, no interesse da admínistração, se deslocarem da sede do muni.clpio; 

CO SIDERANDO a necessid.ade de convergir os procedimentos 
relativos a concessão de diárias aos servidores municipais; 

DECRETA: 

Art. 1.• • Os Servldorcs da Prefeitura Municipal d.e Marcolãndia, Estado 
do Piauí, que se d.eslocarem da 5ede do mwiicípio, cm ra:t.ão d.e serviço e mediante designação, 
terão direito a percepção de diária para atender as despesas eXU'aordinárlas com e.lim.entaçlo, 
hospedagem e locomoção., nas condições estabelecidas no presente Ato. 

Art. 1.• • O valores das diárias, indicados no Anexo n deste Ato, serio 
fixados, considerando-se o objetivo do deslocamento e sua duraçao. 

Art. 3. • • Os servidores que ocupam cargos comissionados, contratados e 
c.le1i vos, rcoebcrão di.árias iguais às pagas a.os servidores efetivos. 

Art. 4." • Os requerimentos para o pagamc,nto de díárias, acompanhados 
do ato de desígnaç4o, deverão ser fundamentados e protocolizados, confonne mod.elo constante: 
do Anexo Jl, no prazo m.ínimo de 02 (dois) dias e, no máximo, 05 (cinco) dias de tmt11Ced!nc.ie 
do deslocamen10, re salvadas as urgências de.vidarmmle justificadas. 

Art. s. • -Nos casos de afastamento superior ao perfodo concedido, desde: 
que devidamente justilic do e autori7.ado, será processada a complementação de díárias. 

§1"· O período de cada concessão de diárias não poderá ultrapassar 08. 
{oito) dias consecutivos. 

§2"· As diárias correspondcnl.es a afastamento que se inicie na seXlA
fcira, ou incluir sábados, domingos ou feri dos, de-verão ser previamente justificadas, quand.o 
da solicitaç!o. 

A.rt. 6." - As despesas referentes a diárias, podem não tc:r seu pagamen10 
efetuado aDtecípadameotc ao deslocamenlo nas seguintes situa!,)ÕCS: 

1- Nos casos cm que II desigmição não ocorra em tempo hábil; 
II- Deslocamento de servidor para c-umprimento de serviço de: 

execução imediata ou mgente. 
Pan\grafo único - , os casos e)(cepcionais deste anl.110, as dl.Aria.s deverão 
su requeridas no alé o prazo de 1 S (quinu) dias após o retomo do 
deslocamento. 

Art. ?.••As diárias serio pagu pela Secretaria de Finanças, tendo como 
fontes: FMEIFONDEB/FMSJFMAS/IGD•PBFIIG()..SUAS/ICM.SIARRECADAÇÃO/CO
FINANCIAMENl'OIPAB e OUTROS. 

Art. 8, • • Motoristas em veiculo II serviço, quando se deslocarem para fora 
do município, recebemo diária proporcional a 50% (cinquenta por cento) do valor integral pars 
o destino. 

Art. 9. • • Os C850Jl omi$!!0ll serio resolvidos pelo Prefeito Municipal. 

Art. lo• • Revogadas as disposições contrárias, o presente Decreto entnrá 
em vigor na data de sua pílblicaçlo. 

Dt CIGNCJA, PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE« CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÃND.IA, 
ESTADO l>O PIAUÍ, EM 06 DE JANEIRO DE 2011. 

Q, __ J., µ ... c;.t..,.L }Jp_~p_J, 
CORINTO MACHADO DE MA TOS NETO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO 00 PIAUI 
PIIEfEITIIRA NUcNICPAL DE NAltCOIÃN'DL\ 
Jtua lllrb Podlrb de~ H" 21. Ceou,, · CEI": 64.68!.-000 
io!;uml.lrodb,,PI 
CIIPI: 4LSW6'lf0001-15 
E-mail: pttlmoroolarodilpl(lpnallma, 

ANt:XOfl 
TAREI.A D VALORDll DIARIA 

~ -'"klnt h■liliuilll"INI 

ó.-Ti,IX s...,.~ .. ..... ...... ,...~ a.rt.lW,l~ff 
CARGOS .. C.•1MSilkl il'ib"~ptdl -,_ 

An ...... lOulml Andpo(l,ln, 

trdd•M•dr.tpa1 , R$ 1.500,00 R$ 200,00 RI 400,00 
~prdtíla, C-,l'Dlador. SttnürÍIII 

RI !'60,00 R$ 150,00 R$ 290,00 M■■ieipH e·.A...an5. 

C.Onlt.Ulftf'ft411 Pmcramu, Olffl,. 
S..f"l"lllltadc■lnl, Dimons •Dqlmut•!l!II RI ISG;OO 
o;,,-

R$ 150,00 RI 250,00 

~S•pah""""-t'"Dlnnos.1-t>ns. 
S.ptnilon!a. C.nkudarn, OriNradarn 
Ptâ~F~~c,UliJ''lllfff.a. rnd'5 

RI 550,00 R$ 150,00 R$ -Uamçla, Sa..._ Semi ee■tr... 

Dt.:all ~nWwu l,Edhw ir CNtn.llld.). 
RI 2611,00 RI 1211,0D RI 250,00 

lrlotoriiJutm VeÍt'!lllif RI )00,00 R$ IIO,OO R$ 250,00 

UTADODOPU.UI 

A l'Hl'mURA NU!IJCTPAJ. Dtl JUJtOOt.ÃNDIA 

MA:R00WDIA 
,.,. ............ pawl 

Rwi .)b:rb Porffria.ditSóusã. N- 21, Cr.ntrõ • CEP: 64.685.000 

....Uodll•PI 
C.~Pl li 41.SZZ.269/0001-15 
E•mall: pr<f~and~piOpnall.cvm 

R.EQUtRl!lt't ITO DE DIÁRIA 

FININ,alTllfllll;a --Smac ... L.,l,c..io 
lbl ..... ,,., . ... J ....... lio-- ..... v,...,,_11 

R$ 900,00 R$ 900-,00· 

R$ 650,00 R$ TIID,DO 

RI 51111,00 RI 100,00 

R$ - RS 100,.00 

RI l5GD,OO R$ B00.00 

RS ll5tO.OO RS 450,00 

1 Nome do oen'ldor (a): S.tor: 

C'PF: RC: C■"llolf••rJ•,: 

$$PI Nini natl■rid■do: 

Bu<o: l\~Acr ... u: N• ooata pi' dcp6tlto; 

i:.d.; r,~ dlirlot: V■lor Ullltário V■lor Talai (RS) 
/ASI 

Fo.e: ui .. : Ml!2il: 

Origem dt •IA1tm: I Ul': I>ei,ttoo do .t"I""'' 1 UF: 

Dita da s1kl1: Hon do sald■: O.to do Nelono: 1 Don do retorno; 

Tipo d< dllirlH: Nit11tudl dllirlo: 
Dmw<loEmdo 0 Diiria Ü. i<a " Clpilll - com pemoi!e e 
Fon do Ewulo " Clpi1>1•><111 pcmoilc D C■piw l'edml - óOffi p,moitt " lm<rnadooll " Clpilll Ftdcnl - ,cm pcmoilc D Diirl1 de Campo - """ pcmoit<, o 
Dmtrn <lo r.ltaidpõo " Diiria de C■mpo - 1<111 pcraoilo e 1o1 .. 1<1pio.Vimo. - -pemoitt, a 

Mllll~las Vlzinltm - sem i,nnoilc o OullOS tuniclpioo - oorn pernoi1e D 
Ou11m Mlllllclpias-""" i,nnoil< D 

Tipo dé TrtlUporlr. A~ □ TctrfflR 00 
\ldrulo /Orpo Íllfomt11 modelo e plo<a; 

01,J.ih~ da vt1cem1 \ldru1o ~ informar mocldo, pll<a; 

N• do Alo: 1 Dato do Alo: 
1 

N' do bíl•m: de P-&~: 
Decreto Nº XX/2021 XX/01/2021 

OBSJ:RVAÇOES GERAIS 

Campn,mcto-m<: • lpR!étllar Relatório de V~g,m1Pr$çlo de Coow Auinotun do S.n>idon'Carlmbo 

ocomponluulo de o<tmprovwnl de pa,ticip!lçlo em º"""" e dcmm 
documcn10, que compro,-.m ■ ,.,.uza,;10 da Yiagem, devidomcnto •t<Slltdm, 
no •pA!II de (05) dias ■ oonr.ar d1 olmt de re1orno d4 vi em oo mwtfoipio dc 
llrip, ~b pena de ..,r..,,."' ...,çm c■bívei . 

fr 

A 
MARcOLÃNDIA 

f fflJ!t. li pe(O 90l'll 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARCOLÃNDIA-PJ 
Rua Portffera Maria de Sousa, Nº 21, Centro· CEP: 
64.685 -000 
Marcolândla·PI 
CNPJ Ng 41 .522.269/0001-15 

DECRETO N.0 007/2021 - GAB. PREF. 

Decreta aHu1çl0 de emergência em 
Ioda a elde115.10 do terriloriel do 
munlclplO de MercorAndia, Estado do 
F'iauí, decorrente do desaslre 
classificado e oodlfic:ado como Htla9em 
(COBRAOE: 1 .•• 1.1.0), contonn• IN/N r 
0212018 a da oolras provide11clas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIARCOLÃNDIA, ESTADO DO PIAUI, SENHOR CORINTO 
MACHADO DE MATOS NETO, no uso de s.uas atribuições legais conferidas pela lei OrgAnica do 
Municipal e com ruicro no lneiso VI do arti90 8' <IJ LeJ Federal n" 12.608, de 10 de abril de 2012 e 
demais legislações pertineoies. 

CONSIDERANDO o lorv, inlervalD enlre um perlodo Cht,1Y0s0 e aub'O. o qual tem plOV00aMD a 
crise hldrica na abran,g&ncia do terrllóno deste ente leder11dc, lornando Indispensável a axecuç,10 
de ações volladas para, o atendimento da demanda da pop;.,taçao; 

CONSIDERANDO a iMulicl6ncla na capacidade de armazenamerrto e má dislribuiç3o daS 
precíp~s pl!llvlometrtcas registradas na abrangência deste Municlplo da Marco na·a, ESlado do 
Piauf, te$Ultando na escassez de ~ua. lanlo para a consumo humano quanlo para OOf'ISUmo animal 
em Ioda extensao territorial deste Municlpio; 

CONSIDERANDO que este quad,o rende a evoluir devido ao lorigo de pertodo de colar mais intenso 
110 aumenlO do cor1Sumo de água por lodo$ os organismos lllvos. 

CONSIDERANDO o parecer l6cnico emitido pela Coordel'llaÇlo Municipel de Delesa Civil • 
COMPOEC. o qual apraenla uma 51! ie de lalores que Jusliflcam a necessidade de inlervenç,10 
pübtica J)'.fl garantir o bem-eslar e a q.ialrdade de vida dos organismos afetados pela situação da 
a110rmarld1u1e caracierizada; 

CONSIDERANDO pof final, que o município nlo dispões de aporte llnaooeiro suficie11t11 para suprir 
as demandas da po.pulaçto, fatores que dificultam o restabelecrnenlo da siluaçlo de normalidade 
e bem=tar scclal al6m d'a situação de panclem ia em salJdl! pllblica decretada em todo o tenitOrio 
nacional, o que tem exigido o conti~oiamento de reourSOII para garantir as medidas sanitáriH 

DECRETA: 

Art. 1•, Fica declarada 11tuaçl0 d1 amergtncla em toda e)densao tenilDrial do mun'iclpio de 
Maroolàndia. Estado do Piaul, decorrente do des.ulrv Cla1silic:ad0 e codificado oomo ESTIAGEM 
(COBRA OE: 1 .4.1.1.0), conforme INIM I n" 0212016, resultante da 11'1'9gularldade ele chuvas. 

Art. 2". Fica autorizado o des11r1cadeamento de ações emergericiais de c:urto. médio e IOngo prazo, 
bem como a. um1lbll açlo de todos 6rglo1 e entidades da admin[str~ púb iCa direta e lndlre>ta 
para alUarem sob o comando da COMPOEC para o rntabelllclmen10 da nonnalidade e a pleno 
atendlmento à popu1açao afelaela. 

Art. 3". Fica 81Jtorizada a convoca.torta de agentes VOlunlllrios. Mjam entidade lilantr6picas, 
organizações da sociedade cMI organizada, entidades p1Íll11das para atuarem em açoes d'e combate 

1 alhuJ#O de anormAlidadR mforçandQ 011 lnt·eo,eoç;Aa iun1·0 am setores afetados sob a 
ooordenaçào da COMPOEC, a fim de garantir o reestabeteclmenlo da fl0rJl181idade; 

Art. ,,. Fica autorizado êlOS agenles põblic;o$, alravés dos setores compelenles da ad"minittra.çlo 
l)llbllca Municipal, a consumação do remanejamento, da lranspos~. da realocação, da 
transfer&ncia das dotaÇõeS orçamentárias neoess&riin para garantir m1bil~ação da sftuação de 
norm.alid:iide, sem pntjulzo das restrições ela Lei de Responsab~idade Fiscal! (LC 10112000): 

Art. 5'. Ate11d1do o disposto no lnoíso IV do artigo 24 da Lei n" 8,688, de 21 Junho de 1993, sem 
prejufm das reslrições da Lei de Responsabilidade Fiscal <L.C 10112000), ficam d1spensados de 
~o os conttatos de 8qui$içto de bens e Hrviç,os neceuàrios às atividades de r.abiilaçlo da 
sihu1ç,lo de normalidade, deSde que possam ser conciurdos no prazo m6ximo de ( 180) cento oitenta 
dias consecutivos e inính!m.iplos, contados a partir da ca,ac1erizaçao do desHtre, \'!Idada a 
prorrogaç,10 dos contralOS. não pre\lislos em lei. 

Art. e•. O presente Decreto entrara em ,rigor na data de sua publicação e biri vigência de 180 
(Cenlo e O terita !Dias} dias.. 

oi CltNCIA., f>UBUQUE-$E, REGISTRS-SE • CUMF>RA+SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marco1A11d1a, Estado do Piauí. Aos seis dias de janeiro de dois 
mil e \llrite e um. (06/011202 1) .. 

~ ,J-o ~c1o-Jo ~ Uo.fl)-1 AJJ.J-';) 
CORINTO MACHADO OE MATOS NETO 


